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DECRE'l'O 1111 2.342, DE 13 ae JAllEIRO DE 1.992. 

DEPARTAllEllTO DE ADllllllSJRAGIG 

Declara ae utiliaade pública área ae 
terreno, aestinaaa a execução ae pl� 

no de urbanizaçao. 

ROMBO JOSS BOLPARillI, Prefeito do Município de Assis , 

no uso ae suas atribuições legais, 

Artigo 111 -

D E C R E 'l' A: 
Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desa

propriada pela Prefeitura Municipal de Assis, por via 

amigável ou judicial, a área de terreno, abaixo descri

ta, destinada a execuçao de plano de urbanizaçao de lo

cal, situada na Rua Capitão Garcez esquina com a Rua 

Osvaldo Cruz, a saber: 

numa área de 300,00m2, situada na Rua Capitão Garcez, ' 

e�quina com a Rua Osvaldo Cruz, Setor 05 - Quadra 160 -

Lote: 01, que tem seu inicio nO ponto nA•, situado na 

confluincia da Rua Capitão Garcez com a Rua Osvaldo Cruz 

dai , segue em reta, distância de 20,00 metros, pelo a

linhamento predial da Rua Capitão Garcez, até o ponto ' 

•B11; dai, deflete à direita e segue em reta, distância 

de 36,05 metros, confrontando com área da Prefeitura Mu

nicipal de Assis, até o ponto "C"; daí, deflete à direi-

ta e segue em reta, na distância de 30,00 metros, pelo 

alinhamento predial da Rua Osvaldo Cruz, até encontrar o 

ponto "A", inicio desta descrição. 

Parágrafo único - A área de terreno descrita neste artigo, consta de 

memorial descritivo e desnho n11 2.733 elaborados pela 

secretaria Municipal de Obras Públicas e urbanismo da' 
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OEPARrABTD llE ADMINISTllAGÃIJ 

Artigo 2D -

Artigo ]D -

Prefeitura Municipal de Assis e que ficam fazendo parte 

integrante deste Decreto. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal,em 13 de janeiro de 1.992. 

r 

PREFEITO MDRICIP 

e 

Assuntos Jurídicos, em 13 de Janeiro de 

PILHO 



PIDCUllDDlll JUllDICA 

1-Aaaunta 
2-Local 

MEMORIAL CESCRITIVO 

1 Ãrea a .. r declarada de �tllldade p�bllca. 
: Rua Capitão Car,ez eaq. Rua Oavaldo Cruz, Setor OS-Quadra 

160- lote OI. 
3-Ãraa 1 300,00 •2· 
4-Proprlet.Írlo 1 Joiio doa Santo• SlmÕea e outro• 
5-Deacrlc;ão 1 

A área te• .. u lnÍcla na ponto •A• altuado na conf luêncla 
daa Rua• Capitão Garcez co• Rua Oavaldo Cruz; daf, aegue em reta, dieta! 
ela de 20,00 metroa, pelo alinhamento predial da Rua Ca�ltao Garcez, at1 
o ponto •e•; dai, deflete à direita e segue em reta, distância de 36,0S 
metro•, conírontando COlll área da Prefeitura Munlcipal de Aeeie, até o 

·r � .. ponto •c•; da , deflete a direita e segua em reta, na distancia de 30,0� 
• .. troe, pelo alinhamento predlal da Rua Oavaldo Cruz, ata encontrar 

ponto •A•, lnÍclo desta deacrlc;ão, de acÔrdo com o desenho n• 2.733 

Aeeie, 08 de Janeiro de 1992· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE A�IS 
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UTILIDADE PÚBLICA ASSUNTO !" AREA A SER DECLARADA DE 

LOCAL ;. RUA CAPITNJ 8ARCEZ ESQ. RUA OSVALDO CRUZ , SETOR 05 • QUADRA 
180 °1.DTE OI, 

FROPf11E'IJ(R1o:·JoÃO DOS SANTOS SIMÕES E OUTROS llnl e a 
. 
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